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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 32, de 08 de setembro de 2025. 

° /2025 

Outorga o Titulo de Cidadão Barra-Garcense ao Sr. 
Cristiano José da Silva. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Barra-Garcense ao Sr. Cristiano José da Silva, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Barra do Garças - MT. 

Art. 2° A Mesa Diretora da Câmara Municipal expedirá ato normativo estabelecendo a data da 
Sessão Solene para a entrega do título, com prévia comunicação ao agraciado. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara nicipal de Barra do Garças-MT, 08 de setembro de 2025. 

ELCI 0 DES DA SILVA 
Vere dor - P 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Este Projeto de Resolução objetiva prestar justíssima homenagem a este grande 
homem, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados, cuja atuação possui vasto 
reflexo no Município de Barra do Garças - MT. 

Cristiano José da Silva, atual Chefe da Delegacia da Polícia Rodoviária Federal 
em Barra do Garças - MT, é exemplo de dedicação, profissionalismo e compromisso com a 
segurança pública e com a sociedade brasileira. 

Trajetória pessoal 
Natural de Brumadinho - MG, filho de Vicente José do Carmo e Maria do Carmo 

Silva, pequenos sitiantes, Cristiano cresceu em um ambiente simples, ajudando seus pais em 
atividades do campo, como ordenha de vacas e cuidados com a lavoura. Casado com a advogada 
Vanessa Pereira Milhomem, é pai de Gabriel dos Santos Silva, engenheiro civil, e de Luisa 
Milhomem Silva. 

Aos 18 anos, em busca de novos horizontes, mudou-se para Cabo Frio - RJ, onde 
trabalhou como copeiro em um restaurante japonês. Incentivado pelos colegas, prestou 
concurso para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, sendo aprovado em 
2000. Na corporação, destacou-se em resgates e atendimentos emergenciais, servindo em Cabo 
Frio e Armação dos Búzios. 

Movido pelo desejo de novos desafios, dedicou-se aos estudos e foi aprovado no 
concurso da Polícia Rodoviária Federal de 2007, concluindo o curso de formação em 2009 e 
tomando posse em 2010. Escolheu Mato Grosso para servir, fixando residência em Barra do 
Garças, cidade que adotou como sua e pela qual nutre profundo respeito e carinho. 
Formação acadêmica 

• 2018 - Graduação em Segurança Pública - UNIFACVEST; 

• 2024 - Pós-graduação lato sensu em Ciências Policiais - Instituto Federal do Espírito 
Santo. 

Experiência profissional 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (2000-2010) 

• Formação e atuação como soldado bombeiro militar. 

• Participação em operações de resgate e salvamento em Cabo Frio e Armação dos 
Búzios. 

Policia Rodoviária Federal (2010-atual) 

• Atuação na Delegacia de Barra do Garças e na Unidade Operacional de Água Boa, com 
destaque para apreensões de drogas, armas e veículos roubados, além da promoção da 
segurança viária. 
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• Em 2015, foi convidado a assumir a função de Chefe do Policiamento, implementando 
mudanças significativas na Delegacia. 

• Desde 2016, exerce a função de Chefe da Delegacia da PRF em Barra do Garças, 

fortalecendo a integração com outras forças de segurança e ampliando a presença 
institucional. 

Projetos e conquistas 

• Dobrou o efetivo da Delegacia desde sua chegada à gestão. 

• Em 2020, liderou a implantação do sistema de videomonitoramento em parceria com o 
MPF e a Justiça Federal, elevando em mais de 1500% as apreensões de drogas no 
primeiro ano. 

• Conquistou investimentos para a construção da nova Delegacia da PRF às margens da 
BR-070 e ampliou a frota e os equipamentos da unidade. 

Cursos e capacitações 

• 2000 — Curso de Formação de Soldado Bombeiro Militar — CBMERJ; 

• 2009 — Curso de Formação de Policial Rodoviário Federal — Academia PRF; 

• 2012 — Curso de Motociclista Policial e Batedor — Academia PRF; 

• 2018 — Curso de Estudos de Gestão Policial — Academia PRF. 

Habilidades e competências 

• Liderança e gestão de equipes multidisciplinares; 

• Planejamento estratégico e execução operacional; 

• Mediação e articulação institucional; 

• Experiência em operações de grande porte; 

• Comprometimento com a segurança viária e a cidadania. 

Projetos e conquistas em Barra do Garças — MT 

• Expansão do efetivo da Delegacia: desde sua chegada à gestão, Cristiano articulou junto 
à administração central da PRF e instituições parceiras a ampliação do quadro de 
policiais, praticamente dobrando o efetivo local. Essa conquista fortaleceu o 
policiamento ostensivo e permitiu maior presença da PRF nas rodovias federais da 
região do Araguaia. 

• Sistema de videomonitoramento (2020): em parceria com o Ministério Público Federal 
e a Justiça Federal, implantou um moderno sistema de câmeras inteligentes, integradas 
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às forças de segurança, que monitoram pontos estratégicos da cidade e das rodovias. 
Esse projeto foi um divisor de águas na segurança pública regional, resultando em: 

o aumento de mais de 1500% nas apreensões de drogas no primeiro ano; 

o recuperação de veículos roubados em tempo recorde; 

o apoio direto a investigações estaduais e federais. 

• Integração interinstitucional: sob sua liderança, a PRF de Barra do Garças estreitou 
laços com a Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia Federal e órgãos 
municipais, promovendo operações conjuntas contra o crime organizado, o tráfico de 
drogas, o contrabando e os crimes ambientais. 

• Projetos de educação e cidadania: incentivo a ações sociais e educativas, como 
palestras em escolas, campanhas de conscientização no trânsito e parcerias com 
entidades locais para prevenção de acidentes, especialmente voltadas à juventude. 

• Modernização da estrutura da Delegacia: conquistou recursos federais e apoio político-
institucional para a construção da nova sede da PRF em Barra do Garças, localizada 
estrategicamente às margens da BR-070, marco histórico para a região e para a 
instituição. 

• Otimização de recursos e logística: buscou investimentos que possibilitaram a 
renovação da frota de viaturas, aquisição de novos equipamentos tecnológicos e 
melhoria das condições de trabalho dos policiais, garantindo maior eficiência 
operacional e segurança para os servidores. 

Legado 

Cristiano José da Silva é reconhecido por sua capacidade de liderança, por sua 
visão estratégica e por sua dedicação incansável ao serviço público. Sob sua gestão, a Delegacia 
da PRF em Barra do Garças tornou-se referência em eficiência e integração, contribuindo de 
forma decisiva para a segurança viária e o combate ao crime na região. Sua história de vida é 
um exemplo inspirador de superação, dedicação e amor pela missão de servir e proteger. 

Câmara Munici de Barra do Garças-MT, 08 de setembro de 2025. 

EL OMI lES iA SILVA 
Ver 
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CERTIDÃO 

Em análise minuciosa à documentação disponível no SAPL e digitalizada, 

existente no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, certifico que não consta 

proposição que concede Titulo de Cidadão Barra-Garcense ao Sr. Cristiano José 

da Silva. Dessa forma, não há objeção para a apresentação do Projeto de Resolução 

n° 032, de 08 de setembro de 2025, pelo Vereador Élcio Mendes da Silva. 

Barra do Garças-MT, 08 de setembro de 2025. 

RAMYZE UCHOA 
DA 
SILVA:00384155340 

Assinado de forma digital por RAMYZE UCHOA DA 
SILVA:00384155340 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, ou=(EM 
BRANCO), ou=31394544000109, 
ou=videoconferencia, cn=RAMYZE UCHOA DA 
SILVA:00384155340 
Dados: 2025.09.08 17:24:41 -0300' 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 061/2023 

Arquivista 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Resolução n° 032/2025 de 
autoria do Vereador ELCIO MENDES DA 
SILVA-PRD 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO, em epigrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Municipal, em  C  de  SQ- -tr`n-61/0  de 2025. 

APROVADO 
EM SES8Ão 0g 

icq 

Cama Balbino - --
i!xiliar Administrativo 
r)ortiria 13/1996 

Ver. JAI S NETO 

Ver. H AGO TELES ALVES 
Vogal 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2 032/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR ELCIO MENDES DA SILVA-PRD 

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS 

ALLANKLEY LOPES DE SOUZA PODEMOS r\  Y 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PODEMOS 

ARMANDO ALVES BRITO PMB 
)< 

BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB )( 
ELCIO MENDES DA SILVA PRD 

)K 
ELTON MELO MARQUES PODEMOS 

X 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD 

GABRIEL PEREIRA LOPES MDB 
/ 

GERALMINO ALVES R. NETO PMB 

HIAGO TELES ALVES PL 
X. 

JAIME RODRIGUES NETO UB 

MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB 
Y 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB Y 
RONAIR DE JESUS NUNES UB 

Y 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
r  jOt 

de Sousa c Balbino 
ni•,;\\ ar Ncson\str 
Nuportana  9" 
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